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Exma Sra. PreslJente

O Verêador abaixo asshado, solcfta ao exêcutivo munkiral, aÉs ouvila a casa
na forma reginenta[ reiterar hdkaçáo ne l4gl,protocobdo sob ne 3435 êm
O4lL2l2OlA, refterada êm 2019 ,sob o ne 356, protocob ne 535/2019 sets provilêncEtdo
Xrnto a secretarb competente, a vblr3ade de dbpor de urna lrha tebfônka ou ramal,
na farmácb da UBS Parque llarhha.

Giovani alless
Vereador (a) PATRIOTA

Justificativa: Justificatúa: Tal solkitação se faz necessária para facilitar a vila dos usuários de
medicamentos padronizados pelo SUS,auxiliaria na questão de informações de medkamentos,
evitando o deslocamento desnecessário na falta dos mesmos.
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VISTO

Presidente
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